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Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

&

DECRETO N¢6.924, DE 5 DE AGOSTO DE 2009.

Institui o Prémio de “Boas Praticas na Aplicagéao,
Divulgagao ou Implementacao da Lei Maria da Penha”.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicao que lhe confere o art. 84, inciso VI, alinea “a”,
da Constituicao,

DECRETA:

Art. 12 Fica instituido o Prémio de “Boas Praticas na Aplicacédo, Divulgagido ou Implementacéo da Lei
Maria da Penha”, a ser concedido, anualmente, pelo Governo Federal as pessoas fisicas ou juridicas cujos

trabalhos ou atuagao meregcam especial destaque no enfrentamento a violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, com base na Lei Maria da Penha.

Art. 22 A Secretaria Especial de Politicas para as Mulheres da Presidéncia da Republica publicara as
instrugcbes necessérias para a concessao do Prémio de “Boas Praticas na Aplicagdo, Divulgagédo ou
Implementacéo da Lei Maria da Penha”, no prazo de trinta dias contados da publicagdo deste Decreto.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 5 de agosto de 2009; 1882 da Independéncia e 1212 da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

Este texto nao substitui o publicado no DOU de 6.8.2009
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